
 

ANEXO IV - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Data da Elaboração: 12/09/2025 

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO –JUSTIFICATIVA 

O Município de Bocaiúva do Sul/PR possui em seu patrimônio diversos bens móveis 
considerados inservíveis, obsoletos ou antieconômicos, tais como veículos, máquinas, 
equipamentos e mobiliários, que não mais atendem às necessidades da Administração. A 
manutenção destes bens tem se mostrado onerosa e ineficiente, além de ocupar espaço 
físico e gerar despesas sem contrapartida de utilidade pública. 

A alienação destes bens, por meio de leilão público, encontra amparo na Lei Federal nº 
14.133/2021, que estabelece a obrigatoriedade de se observar o princípio da economicidade 
e da eficiência, garantindo a transparência do processo e a maximização da arrecadação 
municipal. O leilão é a modalidade que melhor atende ao interesse público, pois possibilita a 
ampla concorrência entre particulares, aumentando a chance de obtenção de maior retorno 
financeiro para o Município. 

A realização do leilão também contribui para a renovação e adequação do patrimônio 
público, possibilitando a destinação de recursos obtidos para investimentos prioritários da 
Administração. Dessa forma, a contratação de leiloeiro oficial credenciado se mostra a 
medida mais vantajosa e eficaz, viabilizando a condução regular, segura e transparente do 
certame. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A presente contratação não consta do Plano Anual de Contratações – PAC do exercício 

vigente, uma vez que se trata de demanda eventual e específica, motivada pela necessidade 

de realizar a alienação de bens móveis inservíveis pertencentes à Prefeitura Municipal de 

Bocaiúva do Sul/PR, o que não permitiu sua inclusão prévia no planejamento anual. 

3. REQUISITOS DO LEILÃO 

Para a realização do leilão de bens móveis inservíveis pertencentes à Prefeitura Municipal de 

Bocaiúva do Sul/PR, deverão ser observados os seguintes requisitos: 

3.1. Credenciamento do Leiloeiro​
O leilão será conduzido por Leiloeiro Oficial devidamente habilitado e contratado pela 

Prefeitura, nos termos da legislação aplicável. 
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3.2. Publicidade 

O edital deverá ser amplamente divulgado, por meio do Diário Oficial do Município, site 

institucional e outros meios adequados, garantindo ampla publicidade e competitividade. 

3.3. Condições dos Bens 

Os bens deverão ser descritos em relação detalhada, contendo informações de identificação, 

estado de conservação e valor de lance inicial, disponibilizados previamente para 

conhecimento dos interessados. 

3.4.Visitação Prévia​
Será facultada aos interessados a visitação dos bens, em local, data e horário definidos no 

edital, para avaliação do seu estado de conservação. 

3.5.Condições de Participação 

a.​ Poderão participar pessoas físicas ou jurídicas capazes, exceto aquelas impedidas por lei. 

b.​ O arrematante deverá efetuar o pagamento e retirar o bem nas condições estabelecidas 

no edital. 

3.6. Critério de Julgamento​
O julgamento será pelo maior lance, obedecido o valor mínimo estipulado como lance inicial. 

3.7. Responsabilidades 

a.​ O Leiloeiro Oficial será responsável pela condução do certame e pela lavratura da ata de 

arrematação. 

b.​ A Prefeitura será responsável pela entrega dos bens e pela fiscalização do contrato. 

4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O presente estudo levou em consideração o auto de avaliação elaborado por Jonas Gabriel 

Antunes Moreira, leiloeiro oficial desta municipalidade, contratado através do chamamento 

público nº 04/2025. Segue abaixo os itens a serem leiloados bem como seus respectivos 

lances iniciais: 

LOTE DESCRIÇÃO 
LANCE 

INICIAL 

DÉBITOS E 

DOCUMENTOS 

01 Luminárias e reatores. No estado e condições em que se encontra. 200,00 - 

02 
Informática: CPU, notebook, monitores, nobreak, teclado, impressoras, 
diversos (mouse, fios, caixa de som). No estado e condições em que se 
encontra. 

200,00 - 

03 Eletro/Eletrônicos: calculadora, régua, aparelho pressão, DVD, aparelho 
eletrônico, ar condicionado, ventilador, bebedouro, autoclave, balança, caixa 

300,00 - 
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distribuição, fax, aparelho de som, relógio ponto, TV, telefone, bebedouro de 
coluna de pressão. No estado e condições em que se encontra. 

04 

Sucatas em geral: Cadeira de dentista, Arquivos e armários em aço, Banco de 
carro, Casco de extintor, Cadeira fixa, Maca, Cesto de lixo, Transformador, 
Cadeira de rodas, Mesa em madeira, Cano PVC, Janelas de esquadrias de 
ferro com vidros, Corrente moto niveladora, Porta de esquadrias em ferro 
com vidros, Lâmpada fluorescente, divisórias madeiras MDF, Ferros e 
alumínios em geral, transformador de luz. No estado e condições em que se 
encontra. 

300,00 - 

05 

Sec. Educação: Frigobar, Fogão industrial, Freezer vertical/horizontal, 
Refrigerador, Fornos micro-ondas, Ventiladores, Televisores, Bebedouros, 
Monitores, CPU’s, Rádios, Toners p/ impressora, Nobreaks, Aparelhos de 
Telefone, Aparelhos de DVD, Aquecedor, Balança, Impressoras, 
Retroprojetores, Armários (arquivo) de aço, Estantes de aço, Tampo p/ pia 
em inox, Estante com rodas, Relógio ponto, Diversos (Mesa, divisórias em 
madeira MDF), Diversos (mouse, fios, caixa de som). No estado e condições 
em que se encontra. 

600,00 - 

06 Carteiras e cadeiras escolares. No estado e condições em que se encontra. 200,00 - 

07 

Cadeira de rodas, Ar-condicionado, Chapas de Armários, Impressoras, 
Teclados de computadores, Visor de Raio-X, Aparelhos de telefones, Formas 
aço inox, Ventilador, Seladora, Beliche de ferro, Suportes de Televisão, 
Cadeira de Banho, Geladeira, Balança, Armários, Aspirador Hospitalar, 
Centrifuga de Roupas Industrial, Bebedouro de água, Carrinho de 
desfibrilador, Biombo, Armários de Ferro, Carteira Escolar, Armação em 
Ferro, Rack p/ servidor, Cadeiras fixas, CPU’s, Condicionador de ar, 
Refrigerador 01 ponta, Desfibrilador Convencional, Arquivo fixo de aço de 4 
cadeiras, cadeiras com rodinhas, Centrifuga de Roupa. No estado e 
condições em que se encontra. 

300,00 - 

08 

Citroen Jumper M33M 2.3, placa AYN2460, ano/modelo 2014/2014, cor 
branca, chassi 935ZBWMMBE2131611, RENAVAM 01013878849, 
combustível: diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 571,19. 

22.000,00 - 

09 

Ônibus Marcopolo Volare W9 On, placa AYR2F23, ano/modelo 2014/2015, 
cor branca, chassi 93PB40N31FC053637, RENAVAM 01235034787, 
combustível diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV, possui apenas a numeração no CRLV. Ficará a 
cargo do arrematante toda e qualquer providência necessária, incluindo 
todos os custos para regularização e segunda via de documentos. 
Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 94,61. 

70.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

10 

Fiat Palio Fire, placa AZH9218, ano/modelo 2014/2015, cor branca, chassi 
9BD17122LF5968032, RENAVAM 01037230377, combustível: 
álcool/gasolina. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 2.799,05 

4.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

11 

Fiat Ducato MC Rontan Ambulância, placa AUA9423, ano/modelo 
2009/2010, cor branca, chassi 93W245G34A2050036, RENAVAM 
00307664562, combustível: diesel. No estado e condições em que se 
encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 2.674,62. 

10.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 
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12 

Renault Master Altech Ambulância, placa AWF6C24, ano/modelo 
2012/2013, cor branca, chassi 93YADC1H6DJ450076, RENAVAM 
00497490943, combustível: diesel. No estado e condições em que se 
encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV, possui apenas a numeração no CRLV. Ficará a 
cargo do arrematante toda e qualquer providência necessária, incluindo 
todos os custos para regularização e segunda via de documentos. 
Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 94,61. 

9.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

13 

Citroen Jumper M33M 2.3, placa AYN2E65, ano/modelo 2014/2014, cor 
branca, chassi 935ZBWMMBE2132090, RENAVAM 01013876986, 
combustível diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débito no valor aproximado de R$ 94,61. 

16.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

14 

VW Voyage 1.6, placa ATY4522, ano/modelo 2011/2012, cor preta, chassi 
9BWDB45U8CT014834, RENAVAM 00325940274, combustível: 
álcool/gasolina. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com multas no valor aproximado de R$ 378,44. 

2.500,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

15 

Renault Master Altech Ambulância, placa ARW6F72, ano/modelo 
2009/2010, cor branca, chassi 93YADCUD6AJ290915, RENAVAM 
00170984419, combustível: diesel. No estado e condições em que se 
encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV, possui apenas a numeração no CRLV. Ficará a 
cargo do arrematante toda e qualquer providência necessária, incluindo 
todos os custos para regularização e segunda via de documentos. 
Veículo com débito no valor aproximado de R$ 94,61. 

8.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

16 

Renault Master Rontan Ambulância, placa ALS0C91, ano/modelo 2004/2004, 
cor branca, chassi 93YADCRD54J490563, RENAVAM 00824706412, 
combustível: diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV, possui apenas a numeração no CRLV. Ficará a 
cargo do arrematante toda e qualquer providência necessária, incluindo 
todos os custos para regularização e segunda via de documentos. 

3.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

17 

Renault Master JM 16, placa BDY3F39, ano/modelo 2019/2020, cor branca, 
chassi 93YMAFEXCLJ238752, RENAVAM 01223740754, combustível: diesel. 
No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 1.210,32. 

12.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

18 

Ônibus Iveco Cityclass 70C17, placa BAB3H18, ano/modelo 2015/2016, cor 
amarela, chassi 93ZL68C01G8466238, RENAVAM 01067204986, combustível: 
diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 189,22. 

20.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

19 

Ônibus Iveco Cityclass 70C17, placa AXO6F67, ano/modelo 2013/2014, cor 
amarela, chassi 93ZL68C01E8453659, RENAVAM 00586978020, combustível: 
diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV/CRLV. Ficará a cargo do arrematante toda e 
qualquer providência necessária, incluindo todos os custos para 
regularização e segunda via de documentos.​
Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 189,22. 

18.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 
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20 

Caminhão Ford Cargo 1119, placa BDE6J24, ano/modelo 2018/2019, cor 
branca, chassi 9BFWEA7B0KBS49047, RENAVAM 01195692789, combustível: 
diesel.  No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 94,61. 

25.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

21 

Fiat Palio Weekend HLX Flex, placa AMF7D53, ano/modelo 2004/2005, cor 
branca, chassi 9BD17306C54123211, RENAVAM 00839877447, combustível: 
álcool/gasolina. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV, possui apenas a numeração no CRLV. Ficará a 
cargo do arrematante toda e qualquer providência necessária, incluindo 
todos os custos para regularização e segunda via de documentos. Veículo 
com débitos no valor aproximado de R$ 189,22. 

2.500,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

22 

Fiat Palio Weekend ELX Flex, placa AMH9E31, ano/modelo 2004/2005, cor 
branca, chassi 9BD17301B54126889, RENAVAM 00842761632, combustível: 
álcool/gasolina. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV, possui apenas a numeração no CRLV. Ficará a 
cargo do arrematante toda e qualquer providência necessária, incluindo 
todos os custos para regularização e segunda via de documentos. 

2.500,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

23 Retroescavadeira New Holland, modelo B90B 2012/2012. No estado e 
condições em que se encontra. 

40.000,00 - 

24 

Ônibus Mercedes Benz OF 1318, placa BWA2627, ano/modelo 1991/1991, 
cor branca, chassi 9BM384088LB896810, RENAVAM 00433382147, 
combustível: diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 189,22. 

1.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

25 

Renault Master ALLT Ambulância, placa AZM8790, ano/modelo 2015/2016, 
cor branca, chassi 93YMAFELAGJ770156, RENAVAM 01045311984, 
combustível: diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 1.786,89. 

18.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

26 

Ônibus VW 15.190 EOD E.HD ORE, placa ATP6H59, ano/modelo 2010/2011, 
cor amarela, chassi 9532882W5BR116712, RENAVAM 00274268914, 
combustível diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo com débitos no valor aproximado de R$ 189,22. 

15.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

27 

Fiat Ducato C Rontan Ambulância, placa ANC5256, ano/modelo 2005/2005, 
cor branca, chassi 93W231H2151024555, RENAVAM 00864412061. No 
estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Situação do veículo: baixado, somente empresas credenciadas podem 
arrematar. 

1.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

28 

Fiat Weekend Adventure, placa BBS5607, ano/modelo 2017/2018, cor 
branca, chassi 9BD3741DJ5100963, RENAVAM 01134626484, combustível: 
álcool/gasolina. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo possui débitos no valor aproximado de R$ 1.731,69. 

15.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 
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29 

Ônibus Marcopolo Volare Cinco Escolar, placa BBZ9J13, ano/modelo 
2018/2018, cor amarela, chassi 93PBA3U1AJS500922, RENAVAM 
01146691944, combustível diesel. No estado e condições em que se 
encontra. 
Obs.:  Veículo possui débitos no valor aproximado de R$ 189,22. 

50.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

30 

Ônibus Mercedes Benz Mascarello Granmini M, placa ASE1F75, ano/modelo 
2009/2009, cor branca, chassi 9BM6882729B658821, RENAVAM 
00191614084, combustível: diesel. No estado e condições em que se 
encontra. 
Obs.: Veículo não possui CRV, possui apenas a numeração no CRLV. Ficará a 
cargo do arrematante toda e qualquer providência necessária, incluindo 
todos os custos para regularização e segunda via de documentos. Veículo 
possui débitos no valor aproximado de R$ 94,61. 

18.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

31  

Caminhão Ford Cargo 1722 E, placa ARI3476, ano/modelo 2009/2009, cor 
branca, chassi 9BFYCE7VX9BB35005, RENAVAM 00143967312, combustível: 
diesel. No estado e condições em que se encontra. 
Obs.: Veículo possui débitos no valor aproximado de R$ 94,61. 

40.000,00 

Caberá ao 
arrematante a 

verificação detalhada 
e atualização dos 

débitos para 
regularização. 

32 Trator Agricola New Holland, modelo TL75E 2011/2011. No estado e 
condições em que se encontra. 

52.000,00 - 

33 Trator Agricola Valmet, modelo 785 1998/1998. No estado e condições em 
que se encontra. 

25.000,00 - 

34 Caçamba Basculante para caminhão. No estado e condições em que se 
encontra. 

1.000,00 - 

35 Caçamba Basculante Obras. No estado e condições em que se encontra. 3.000,00 - 

36 

Chev/Spin 1.8 L AT LTZ, placa BCA2321, ano/modelo 2017/2018, cor 
branca, chassi 9BGJC7520JB214201, RENAVAM 01146016031, 
combustível: álcool/gasolina. No estado e condições em que se 
encontra. 
RECALL: Caixa de Fusíveis – adição de isolante nos terminais 
MULTAS OBRIGATÓRIAS: HÁ DÉBITOS 
MULTAS APROX. R$ 4.737,49 
TAXA DE LICENCIAMENTO: HÁ DÉBITOS 
LIC. APROX. R$ 378,44 

12.000,00 - 

A solução está estimada em no mínimo R$ 517.600,00 (quinhentos e dezessete mil e 

seiscentos reais). 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi realizado o levantamento de mercado visando identificar a melhor solução para atender a 

administração pública em relação aos bens móveis inservíveis existentes.  

Foram estudadas alternativas de tratamento desses bens, bem como analisadas experiências 

de outros órgãos públicos da região em processos de alienação, a fim de identificar 
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metodologias aplicáveis que possibilitem maior eficiência, economicidade, transparência e 

regularidade jurídica na gestão do patrimônio público. 

5.1 Identificação de soluções 

Solução 01 – Recuperação dos bens inservíveis:​
 Uma possibilidade seria a realização de consertos e reparos nos bens móveis atualmente 

considerados inservíveis, de modo a reintegrá-los ao uso pela Administração. Contudo, essa 

solução apresenta limitações relevantes. Primeiramente, exigiria elevados gastos com peças, 

mão de obra especializada e serviços técnicos, muitas vezes superiores ao valor de mercado 

dos próprios bens. Além disso, considerando a idade avançada e o estado de conservação de 

grande parte desses materiais, mesmo após eventuais reparos, continuariam apresentando 

risco de falhas recorrentes e alto custo de manutenção, sem garantia de vida útil prolongada. 

Tal cenário geraria encargos contínuos ao erário, aumento da complexidade administrativa e 

baixa eficiência no curto e médio prazo. 

Solução 02 – Alienação por meio de leilão público:​
 A alternativa consiste na alienação dos bens móveis inservíveis da Prefeitura Municipal de 

Bocaiúva do Sul/PR por meio de leilão público, conforme previsão legal. Essa modalidade 

mostra-se mais vantajosa, pois permite a destinação adequada do patrimônio que não 

atende mais às necessidades da Administração, reduzindo custos com armazenamento, 

manutenção e controle desses bens. Além disso, possibilita a entrada de recursos financeiros 

nos cofres municipais, que poderão ser aplicados em áreas prioritárias. O leilão garante 

transparência, competitividade e legalidade ao processo de desfazimento, além de liberar 

espaço físico nos depósitos públicos, contribuindo para a melhor gestão patrimonial. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após o levantamento de mercado e a análise das alternativas possíveis, conclui-se que a 

solução mais adequada para atender à necessidade da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do 

Sul consiste na alienação dos bens móveis inservíveis por meio de leilão público, conduzido 

por Leiloeiro Oficial contratado, nos termos da legislação vigente. 

A opção pelo leilão se mostra tecnicamente superior em relação à recuperação ou conserto 

dos bens, uma vez que elimina a necessidade de realização de altos investimentos em 

reparos, aquisição de peças e manutenção contínua, que, em muitos casos, superariam o 

valor de mercado dos próprios bens. Considerando ainda a obsolescência e o desgaste 

natural dos materiais, eventual recuperação não garantiria prolongamento significativo da 

vida útil, representando solução onerosa e ineficiente para a Administração. 
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Por outro lado, o leilão público assegura a destinação adequada, transparente e legal do 

patrimônio, possibilitando a obtenção de receita para os cofres municipais, a redução de 

custos com armazenagem, manutenção e controle dos bens inservíveis, além de liberar 

espaço físico nos depósitos e almoxarifados. Essa modalidade garante ainda maior 

publicidade, competitividade e eficiência na gestão patrimonial. 

Sob o ponto de vista administrativo, a solução transfere ao Leiloeiro Oficial a condução do 

certame, assegurando a formalização do processo em conformidade com a legislação, 

enquanto a Administração limita-se à fiscalização, o que reduz encargos operacionais e 

permite concentrar esforços em suas atividades finalísticas. 

Diante do exposto, verifica-se que a realização de leilão público para alienação dos bens 

móveis inservíveis é a solução mais vantajosa sob os aspectos técnico, econômico e 

administrativo, promovendo eficiência, transparência e economicidade na gestão 

patrimonial da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul. 

A contratação será formalizada nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

legislação aplicável. 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

A divisão dos bens em lotes distintos foi realizada de maneira a agrupar itens com 

características semelhantes, facilitando a organização do certame e garantindo maior 

atratividade aos interessados. 

a.​ Lotes 01 a 07: compreendem materiais diversos, como luminárias, equipamentos de 

informática, eletroeletrônicos, móveis, sucatas e bens oriundos principalmente da 

Secretaria de Educação. Foram agrupados em blocos para dar melhor destinação a 

bens de pequeno e médio porte, de menor valor individual.​
 

b.​ Lotes 08 a 31: correspondem a veículos automotores (automóveis, utilitários, 

ambulâncias, caminhões, ônibus), sendo cada veículo ofertado em lote separado, de 

modo a permitir maior competitividade entre os interessados.​
 

c.​ Lotes 32 e 33: referem-se a tratores agrícolas, destacados em lotes individuais pela 

relevância e valor econômico.​
 

d.​ Lotes 34 e 35: são caçambas basculantes, separadas dos demais bens por se tratarem 

de implementos específicos de uso em obras e transporte. 
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e.​ Essa divisão busca assegurar a transparência, facilitar a participação de diferentes 

perfis de arrematantes e ampliar as chances de obtenção da proposta mais vantajosa 

para a Administração Pública, respeitando as regras de alienação de bens previstas na 

Lei nº 14.133/2021. 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a realização do leilão público dos bens móveis inservíveis da Prefeitura Municipal de 

Bocaiúva do Sul/PR, pretende-se alcançar os seguintes resultados: 

a.​ Regularização patrimonial, com a adequada destinação de bens que não possuem 

mais utilidade para a Administração;​
 

b.​ Geração de receita aos cofres municipais, proveniente da alienação dos bens, 

possibilitando sua aplicação em áreas prioritárias;​
 

c.​ Redução de custos relacionados ao armazenamento, controle e manutenção de bens 

inservíveis;​
 

d.​ Otimização de espaços físicos, liberando áreas atualmente ocupadas por materiais 

sem utilidade;​
 

e.​ Transparência e legalidade no processo de desfazimento do patrimônio público, por 

meio de procedimento formal e público;​
 

f.​ Eficiência administrativa, uma vez que a alienação elimina a necessidade de gestão de 

bens obsoletos e transfere a responsabilidade da condução do certame ao Leiloeiro 

Oficial. 

Dessa forma, o leilão público configura-se como a alternativa mais vantajosa, assegurando 

economicidade, eficiência e conformidade legal à gestão patrimonial da Prefeitura Municipal 

de Bocaiúva do Sul/PR. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

Para assegurar a efetividade da realização do leilão público destinado à alienação de bens 

móveis inservíveis da Prefeitura Municipal de Bocaiúva do Sul/PR, a Administração adotará 

as seguintes medidas: 
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a.​ Levantamento e consolidação da relação dos bens considerados inservíveis, com a 

devida caracterização e avaliação individual;​
 

b.​ Elaboração do Termo de Referência contendo a descrição dos bens, valores de lance 

inicial e demais condições do certame;​
 

c.​ Realização de pesquisa de mercado para subsidiar a definição dos valores mínimos de 

arrematação;​
 

d.​ Verificação e reserva da dotação orçamentária, quando aplicável;​
 

e.​ Submissão do processo à análise e aprovação da Assessoria Jurídica;​
 

f.​ Designação de servidores responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato com o 

Leiloeiro Oficial;​
 

g.​ Elaboração do edital de leilão, contendo regras de participação, critérios de 

julgamento e forma de pagamento;​
 

h.​ Divulgação do certame em meios oficiais e adequados, garantindo publicidade e 

transparência;​
 

i.​ Acompanhamento integral da execução do leilão e registro em ata. 

Tais providências são indispensáveis para assegurar a legalidade, a transparência e a 

efetividade do processo, garantindo a obtenção dos resultados pretendidos. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Considerando a realização do leilão público para alienação de bens móveis inservíveis, é 

necessário identificar outras contratações existentes no âmbito da Administração que 

possam guardar relação com o objeto ora examinado. 

a.​ Contratações interdependentes: não se vislumbram contratações interdependentes 

de caráter obrigatório, uma vez que a execução do leilão é objeto autônomo, 

conduzido por Leiloeiro Oficial contratado.​
 

b.​ Contratações independentes: a alienação por leilão não compromete nem depende 

de outras contratações administrativas em curso, sendo processo autônomo de 

gestão patrimonial. 
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12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

A realização do leilão público para alienação de bens móveis inservíveis não apresenta 

impactos ambientais diretos significativos, uma vez que se trata da transferência de 

propriedade de bens já existentes, sem implicar em novos processos produtivos. Todavia, 

cabe destacar que alguns dos bens alienados podem incluir equipamentos e materiais que, 

ao final de sua vida útil, gerarão resíduos. Nesses casos, a responsabilidade pela destinação 

ambientalmente adequada será transferida ao arrematante, em conformidade com a 

legislação ambiental vigente. Além disso, ao promover a alienação de bens obsoletos e 

inservíveis, o Município contribui para a otimização do uso de recursos públicos, evitando 

gastos desnecessários com manutenção e armazenamento, e possibilitando que esses bens 

sejam reaproveitados ou tenham destinação mais adequada, o que também se insere no 

conceito de sustentabilidade. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita mostra-se 

possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser 

viável a contratação pretendida. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

Bocaiúva do Sul, 12 de setembro de 2025. 

Equipe responsável pela elaboração do Estudo Técnico Preliminar: 

 

 
 
 

______________________ 
Márcia Pereira Santos 

Secretaria de Administração 

 
 
 

_____________________ 
Elivelton Jose Nodari 

Secretário de Agricultura e 
Meio Ambiente  

 
 
 

______________________ 
Claudinéia Falcade Scremim 

Porkote 
Secretaria de Assistência 

Social 

 
 
 

______________________ 
Suzana Alberti Brauza 

Secretário de Cultura e 
Turismo 

 
 
 

______________________ 
Cesar Manuel Espíndola 
Secretário de Educação e 

Cultura 

 
 
 

______________________ 
Paulo Eusébio Broto Rocha 

Secretário de Esportes e 
Lazer 
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______________________ 
Davi dos Santos Viana 

Secretário Municipal de 
Finanças 

 
 
 

______________________ 
Claudinei Rodrigues de 

Castro 
Secretaria de Obras, Viação 

e Serviços Urbanos 

 
 
 

______________________ 
Lucilene da Silva Castro 

Mocelin 
Secretaria de Saúde 

 

AUTORIZO o prosseguimento do procedimento para REALIZAÇÃO DE LEILÃO DE BENS 
MÓVEIS INSERVÍVEIS, PERTENCENTES À PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAIÚVA DO SUL/PR, 
CONFORME RELAÇÃO ABAIXO, NO QUAL CONSTA AS INFORMAÇÕES SOBRE O BEM E VALOR 
DE LANCE INICIAL. 

 

​  

_________________________________ 
JOÃO DE LIMA  

PREFEITO MUNICIPAL  
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